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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ADLA 
REIS DOS SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 193, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ADLA REIS DOS SANTOS, admitida em, 

03/01/2006, CPF nº 003.655.325-50, RG nº 11133785 22/SSP/BA, CTPS nº 76286, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
SAMUELITA ANDRADE DOS SANTOS 
FIRMINO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 194, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SAMUELITA ANDRADE DOS SANTOS 

FIRMINO, admitida em, 31/12/2009, CPF nº 020.116.735-26, RG nº 09749297 

35/SSP/BA, CTPS nº 80106, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias 

de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 

a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
GEOVANA DA SILVA SOUZA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 195, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, GEOVANA DA SILVA SOUZA, admitida em, 

01/04/2007, CPF nº 027.723.165-56, RG nº 14229414 42/SSP/BA, CTPS nº 2282553, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
LEIDIANE DE JESUS OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 196, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LEIDIANE DE JESUS OLIVEIRA, admitida em, 

01/03/2005, CPF nº 031.871.065-01, RG nº 13499994 07/SSP/BA, CTPS nº 9256158, 

SÉRIE nº 001-0, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 010
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D6A40EF5D1A639079B3EBAE9E5D48118



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000983 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de março de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
RENAILDA BRANDÃO DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 197, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RENAILDA BRANDÃO DA SILVA, admitida em, 

03/01/2005, CPF nº 602.707.565-15, RG nº 03761925 00/SSP/BA, CTPS nº 33150, 

SÉRIE nº 00032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ELENICE ELOI DE SANTANA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 198, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELENICE ELOI DE SANTANA, admitida em, 

01/03/2005, CPF nº 261.700.028-16, RG nº 15687076 22/SSP/BA, CTPS nº 99416, 

SÉRIE nº 00050, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GEILTON DOS SANTOS SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 199, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GEILTON DOS SANTOS SILVA, admitido em, 

01/02/2008, CPF nº 391.530.885-49, RG nº 03392648 45/SSP/BA, CTPS nº 45581, 

SÉRIE nº 00019, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
UBALDINO PALMA BRANDÃO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 200, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, UBALDINO PALMA BRANDÃO, admitido em, 

25/07/1990, CPF nº 690.522.985-72, RG nº 01636165 23/SSP/BA, CTPS nº 38479, 

SÉRIE nº 593, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de PINTOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo 

gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ALEX DOS SANTOS GOIABEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 201, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ALEX DOS SANTOS GOIABEIRA, admitido em, 

01/03/2005, CPF nº 006.954.845-59, RG nº 09331090 08/SSP/BA, CTPS nº 56007, 

SÉRIE nº 00060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
FABIO SLOMPO SOUZA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 202, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, FABIO SLOMPO SOUZA, admitido em, 

23/07/2001, CPF nº 985.272.315-49, RG nº 16905850-25/SSP/BA, CTPS nº 24074, 

SÉRIE nº 00066, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EDEMILSON GOMES COSTA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 203, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDEMILSON GOMES COSTA, admitido em, 

15/01/2001, CPF nº 927.900.625-87, RG nº 08670691 80/SSP/BA, CTPS nº 33171, 

SÉRIE nº 00044, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
LEISON SILVA OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 204, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LEISON SILVA OLIVEIRA, admitido em, 

13/06/2008, CPF nº 007.306.775-08, RG nº 08401720 10/SSP/BA, CTPS nº 12592, 

SÉRIE nº 000092, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE ENDEMIAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-

2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CARLOS JOSÉ DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 205, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CARLOS JOSÉ DA SILVA, admitido em, 

06/01/2005, CPF nº 260.876.528-92, RG nº 07996533 49/SSP/BA, CTPS nº 99675, 

SÉRIE nº 00196, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE ENDEMIAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-

2022, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JOSÉ 
LUIZ BATISTA MACHADO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 206, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ LUIZ BATISTA MACHADO, admitido em, 

01/07/1986, CPF nº 524.966.435-00, RG nº 2739454/SSP/BA, CTPS nº 76492, SÉRIE 

nº 00012, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função 

de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no 

período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EDIVALDO DAS VIRGENS DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 207, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDIVALDO DAS VIRGENS DOS SANTOS, 

admitido em, 01/07/2008, CPF nº 009.490.265-81, RG nº 12776973 02/SSP/BA, CTPS 

nº 098326, SÉRIE nº 00249, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 

SEGOV, na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2017-

2018, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JOSÉ 
DE JESUS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 208, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ DE JESUS, admitido em, 15/05/1995, CPF nº 

328.208.605-91, RG nº 6472029/SSP/BA, CTPS nº 83432, SÉRIE nº 00015, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de GARI, 30 dias 

de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 

a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CLERALDO SOUZA DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 209, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLERALDO SOUZA DA SILVA, admitido em, 

25/05/1994, CPF nº 217.795.035-04, RG nº 178046981/SSP/BA, CTPS nº 98668, 

SÉRIE nº 00004, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RAIMUNDO FAUSTINO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 210, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RAIMUNDO FAUSTINO DOS SANTOS, admitido 

em, 13/06/2008, CPF nº 674.155.125-53, RG nº 539489719/SSP/BA, CTPS nº 65057, 

SÉRIE nº 00035, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
VALDECI LIMA DE JESUS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 211, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VALDECI LIMA DE JESUS, admitida em, 

26/03/1994, CPF nº 353.260.425-68, RG nº 0369764315/SSP/BA, CTPS nº 01487, 

SÉRIE nº 00052, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la 

no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CLODOALDO BRANDÃO DOS REIS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 212, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLODOALDO BRANDÃO DOS REIS, admitido 

em, 02/06/1999, CPF nº 572.339.005-82, RG nº 438898834/SSP/BA, CTPS nº 33104, 

SÉRIE nº 00032, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, na 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ELIAS ANTONIO DE SOUZA NETO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 213, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ELIAS ANTONIO DE SOUZA NETO, admitido 

em, 01/03/2017, CPF nº 033.562.415-40, RG nº 12966813 35/SSP/BA, CTPS nº 

2440196, SÉRIE nº 0030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 

SEGES, na função de COORDENADOR DO SETOR DE AQUISIÇÃO E 

SUPRIMENTOS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la 

no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
RAFAELLA MELO DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 214, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RAFAELLA MELO DE OLIVEIRA, admitida em, 

01/03/2017, CPF nº 007.451.635-30, RG nº 1146923007/SSP/BA, CTPS nº 74004, 

SÉRIE nº 00069, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de CHEFE DE DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONVÊNIOS E 

PROGRAMAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la 

no período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
DAVID SANTOS DE JESUS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 215, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, DAVID SANTOS DE JESUS, admitida em, 

01/03/2017, CPF nº 862.777.395-57, RG nº 21932266-01/SSP/BA, CTPS nº 2200176, 

SÉRIE nº 0050, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de ADMINISTRADOR DO SETOR DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 

CIDADÃO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no 

período de 01/04/2022 a 30/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 15 de março de 2022. 
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